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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE
E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  IMPROPRIEDADE
DO  MEIO  ESCOLHIDO.
PREQUESTIONAMENTO.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS. 

-  Os  Embargos  Declaratórios  têm  a  finalidade  de
esclarecer  pontos  omissos,  obscuros  ou
contraditórios  existentes  na  decisão,  não  servindo
para reexame de matéria decidida.

- Ainda que para fim de prequestionamento, devem
estar presentes os três requisitos ensejadores dos
Embargos de Declaração.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.165.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  Declaratórios  interpostos  pela  Ferrari

Veículos  Ltda.,  alegando  que  o  Acórdão  de  fls.  147/149v  apresentou

obscuridade e contradição. 

Em síntese, a Embargante sustentou que houve contradição,

pois a Autora nunca teria recebido qualquer multa em seu endereço, pontuação
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negativa na CNH e, muito menos, o nome inserido em órgão de proteção ao

crédito. Sustentou que as situações narradas não ultrapassariam a órbita do

mero aborrecimento. A obscuridade, por sua vez, estaria na circunstância de

que não teria  ficado  evidente  em quais  provas  o  Acórdão  se  baseou para

imputá-la o dever de indenizar a Autora (fls. 152/159).

É o relatório.

VOTO

Revendo o Acórdão atacado, vê-se que este não padece de

nenhuma obscuridade ou contradição, havendo julgado inteiramente a questão

debatida.

Obscura,  para  fins  de  interposição  de  Embargos  de

Declaração,  é  a  decisão  que  lhe  falta  clareza  no  sentido,  dificultando  a

compreensão e permitindo interpretação ambígua do texto, o que não ocorreu

na presente hipótese.

A contradição, por sua vez, é aquela interna do próprio julgado.

Não a configura, a eventual dissonância entre as provas existentes nos autos,

a legislação que se entende aplicável ou a jurisprudência predominante nos

Tribunais  Superiores  e  o  que  se  decidiu.  Da  mesma  forma,  não  há  como

admitir a existência desse vício quando a contradição apontada diz respeito à

fundamentação exposta na decisão embargada e à argumentação levantada

pelo Embargante. 

Com  efeito.  Percebe-se  que  a  Recorrente,  ao  levantar  sua

contrariedade  à  interpretação  dada  no  Acórdão  Embargado,  está,  de  fato,

pretendendo modificá-lo, e a isso não se prestam os Aclaratórios.

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, há muito tempo,

já consolidou entendimento, refutando a utilização de Embargos de Declaração

como meio de rediscussão da matéria. Veja-se:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
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INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA
CAUSA.  IMPOSSIBILIDADE.  PLEITO  PELA  ANÁLISE
DE  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  DESCABIMENTO.
PRECEDENTES. 1. Inexistentes as hipóteses do art. 535
do  CPC,  não  merecem  acolhida  os  embargos  de
declaração  que  têm  nítido  caráter  infringente.  2.  Os
embargos  de  declaração  não  se  prestam  à
manifestação de inconformismo ou à rediscussão do
julgado.  3.  Consoante  disposto  no  art.  105  da  Carta
Magna, o Superior Tribunal de Justiça não é competente
para se manifestar sobre suposta violação de dispositivo
constitucional nem sequer a título de prequestionamento.
4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgRg no
CC  133.509/DF,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  13/05/2015,  DJe
19/05/2015)

E:

PROCESSUAL  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  DO
ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA.
ARTS. 4º DA LEI N. 1.060/50 E 1º DA LEI N. 7.115/83
NÃO PREQUESTIONADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 211 DO STJ. 1. Não há violação do art. 535 do CPC
quando a prestação jurisdicional  é dada na medida da
pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das
questões  abordadas  no  recurso.  2.  Descumprido  o
indispensável  exame dos dispositivos  de Lei  invocados
pelo  acórdão  recorrido,  apto  a  viabilizar  a  pretensão
recursal  da  recorrente,  a  despeito  da  oposição  dos
embargos  de  declaração.  Incidência  da  Súmula  nº
211/STJ. 3. Não configura contradição afirmar a falta de
prequestionamento  e  afastar  indicação  de  afronta  ao
artigo 535 do código de processo civil,  uma vez que é
perfeitamente  possível  o  julgado  se  encontrar
devidamente fundamentado sem, no entanto, ter decidido
a  causa  à  luz  dos  preceitos  jurídicos  desejados  pela
postulante,  pois  a  tal  não  está  obrigado.  Agravo
regimental improvido. (STJ; AgRg-AREsp 379.389; Proc.
2013/0285225-1;  RS;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.
Humberto Martins; DJE 09/10/2013; Pág. 2476)

Os Embargos Declaratórios  não são remédio  para  obrigar  o

julgador a renovar ou reforçar a fundamentação do decisório. A mera alegação

de omissão,  sem a sua demonstração específica  e  concreta,  não possui  o

condão de justificar a interposição dos Aclaratórios.

No  caso  concreto,  o  Acórdão  Embargado  encontra-se

suficientemente  fundamentado,  prevalecendo  o  princípio  do  livre

convencimento  motivado,  segundo  o  qual  o  magistrado  forma  e  firma  sua

convicção  a  partir  das  provas,  da  legislação  pertinente,  da  jurisprudência,
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enfim, sem estar, necessariamente, vinculado às alegações das partes.

Ausentes os pressupostos do art.  535 do CPC, não se pode

emprestar efeitos modificativos nem sequer prequestionar, como bem define o

Superior Tribunal de Justiça, no julgado transcrito abaixo:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO  DECLARATÓRIA.  POLICIAL  MILITAR.
APOSENTADORIA.  PROMOÇÃO  AO  GRAU
HIERÁRQUICO  IMEDIATAMENTE  SUPERIOR.  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  53/90.  OMISSÃO  DO  ARESTO
ESTADUAL  AFASTADA.  FUNDAMENTAÇÃO
EMINENTEMENTE  CONSTITUCIONAL.  ARTIGO  538
DO CPC. SÚMULA 98/STJ. VIOLAÇÃO RECONHECIDA.
1. Não merece ser acolhida a alegada ofensa ao art. 535
do CPC, porquanto a instância ordinária dirimiu, de forma
clara  e  fundamentada,  as  questões  que  lhe  foram
submetidas,  apreciando  integralmente  a  controvérsia
posta nos presentes autos.  Frise-se que o Tribunal de
origem não fica obrigado a examinar todos os artigos
de  lei  invocados  no  recurso,  desde  que  decida  a
matéria questionada sob fundamento suficiente para
sustentar a manifestação jurisdicional, dispensável a
análise  dos  dispositivos  que  pareçam para  a  parte
significativos,  mas  que  para  o  julgador,  se  não
irrelevantes,  constituem  questões  superadas  pelas
razões de julgar. Não se pode confundir julgamento
desfavorável ao interesse da parte com negativa ou
ausência de prestação jurisdicional. 2. Observa-se que
a Corte de origem manteve a sentença de procedência do
pedido inicial, determinando a transferência do autor para
a  reserva  remunerada  no  grau  hierárquico  superior
(Tenente-Coronel)  com  proventos  correspondentes  à
referida  graduação,  solvendo  a  controvérsia  sob  o
enfoque eminentemente constitucional, circunstância que,
no  caso  concreto,  inviabiliza  o  exame  da  matéria  em
recurso especial.  3.  Na origem, a parte opôs embargos
declaratórios com o objetivo de prequestionar a matéria a
ser alegada no recurso especial. Assim, na linha da firme
jurisprudência  do  STJ,  a  multa  imposta  em  razão  da
oposição dos aclaratórios (art.  538,  parágrafo único, do
CPC) deve ser afastada, nos termos da Súmula 98/STJ
("Embargos  de  declaração  manifestados  com  notório
propósito  de  prequestionamento  não  têm  caráter
protelatório."). 4. Agravo regimental a que se dá parcial
provimento,  apenas  para  afastar  a  multa  processual
imposta  ao  ente  estatal  na  origem.  (AgRg  no  REsp
1330535/MS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 14/05/2015)

No mais,  o  julgador  não  está  obrigado  a  analisar  todos  os

pontos  ou  dispositivos  legais  eventualmente  aplicáveis  à  hipótese.  Deve
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demonstrar as razões de seu convencimento, sem obrigatoriedade de discorrer

sobre todas as teses invocadas pelas partes. 

Como  se  sabe,  uma  vez  indicada  a  fundamentação

concernente ao deslinde da controvérsia, resta inviabilizado o reconhecimento

de que há no Acórdão qualquer um dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

Portanto, não se pode voltar, repita-se, em sede de Embargos

de Declaração, as questões já julgadas e óbices já superados, exceto para

sanar omissão, contradição ou obscuridade no julgado, o que não é o caso dos

autos, motivos pelos quais, REJEITO os presentes Aclaratórios.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para
substituir  o  Exmo.  Des.  Leandro dos Santos),  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 04 de agosto de 2015.

Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
Relator
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